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Garantia PEM/PTI –
Editais OPC e OPP

Cláusula 3.1, inciso III
–
Perda de Direitos

3.1. O SEGURADO perderá o direito à Indenização na ocorrência de 
uma ou mais das seguintes hipóteses: 
III – Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta 
Apólice, que tenham sido acordadas entre SEGURADO e TOMADOR, 
sem que tenha havido comunicação à SEGURADORA, desde que 
agravem o risco segurado e concomitantemente tenham relação 
com o sinistro e, simultaneamente, esteja comprovado, pela 
SEGURADORA, que o SEGURADO silenciou de má-fé; 

3.1. O SEGURADO perderá o direito à Indenização na ocorrência de 
uma ou mais das seguintes hipóteses: 
III – Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta 
Apólice, que tenham sido acordadas entre SEGURADO e TOMADOR, 
sem que tenha havido comunicação à SEGURADORA, desde que 
agravem o risco segurado e concomitantemente tenham relação 
com o sinistro ou e, simultaneamente, esteja comprovado, pela 
SEGURADORA, que o SEGURADO silenciou de má-fé; 

Garantia de Oferta –
Editais OPC e OPP

Cláusula 3.1, inciso III
–
Perda de Direitos

3.1. O SEGURADO perderá o direito à Indenização na ocorrência de 
uma ou mais das seguintes hipóteses: 
III – Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta 
Apólice, que tenham sido acordadas entre SEGURADO e TOMADOR, 
sem que tenha havido comunicação à SEGURADORA, desde que 
agravem o risco segurado e concomitantemente tenham relação 
com o sinistro e, simultaneamente, esteja comprovado, pela 
SEGURADORA, que o SEGURADO silenciou de má-fé; 

3.1. O SEGURADO perderá o direito à Indenização na ocorrência de 
uma ou mais das seguintes hipóteses: 
III – Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta 
Apólice, que tenham sido acordadas entre SEGURADO e TOMADOR, 
sem que tenha havido comunicação à SEGURADORA, desde que 
agravem o risco segurado e concomitantemente tenham relação 
com o sinistro ou e, simultaneamente, esteja comprovado, pela 
SEGURADORA, que o SEGURADO silenciou de má-fé; 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO  - Cláusula 3.1, inciso III – Perda de Direitos



PROPOSTA DE ALTERAÇÃO  - Cláusula 3.1, inciso IV – Perda de Direitos

Garantia PEM/PTI –
Editais OPC e OPP

Cláusula 3.1, inciso VI 
- Perda de Direitos

3.1. O SEGURADO perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou 
mais das seguintes hipóteses: VI – Se o SEGURADO ou seu representante 
legal, de má-fé, fizer declarações inexatas ou omitir circunstâncias de seu 
conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
TOMADOR ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

3.1. O SEGURADO perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou 
mais das seguintes hipóteses: VI – Se o SEGURADO ou seu representante legal, 
de má-fé, fizer declarações inexatas ou omitir circunstâncias de seu 
conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
TOMADOR ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

Garantia de Oferta -
Editais OPC e OPP

Cláusula 3.1, inciso VI 
- Perda de Direitos

3.1. O SEGURADO perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou 
mais das seguintes hipóteses: VI – Se o SEGURADO ou seu representante 
legal, de má-fé, fizer declarações inexatas ou omitir circunstâncias de seu 
conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
TOMADOR ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

3.1. O SEGURADO perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou 
mais das seguintes hipóteses: VI – Se o SEGURADO ou seu representante legal, 
de má-fé, fizer declarações inexatas ou omitir circunstâncias de seu 
conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
TOMADOR ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 
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